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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 251/2022
Moção de Congratulações e Louvor a Maria Ines da Rosa, Andréia Guterres, Izabel Cardozo Vera Jardim e José Cleverson Teixeira, pelo Dia Nacional do Conselheiro Tutelar. 
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Marcelo Lemos, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado , requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor à Maria Ines da Rosa, Andréia Guterres Jardim, Izabel Cardozo Vera Jardim e José Cleverson Teixeira e Renato Peralta, pelo Dia Nacional do Conselheiro Tutelar. 

JUSTIFICATIVA
Em reconhecimento ao importante papel desempenhado na sociedade por esses dedicados e incansáveis conselheiros, homenageamos a classe por meio desta moção, em razão ao dia 18 de novembro, no qual, é comemorado o Dia Nacional do Conselheiro Tutelar, função criada em julho de 1990.
O atendimento e a proteção a crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade têm feito, desde a criação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), da figura dos conselheiros tutelares verdadeiros anjos da guarda dessa parcela da sociedade que necessita de proteção contra a violência, infringida, na maioria das vezes, por aqueles que deveriam cuidar da segurança e garantir o desenvolvimento delas. 
O conselheiro tutelar, portanto, exerce a nobre função de zelar pelos direitos humanos das crianças e dos adolescentes. Atua como a porta de entrada da rede de proteção, desempenhando papel fundamental na prevenção e na proteção de crianças e adolescentes diante de situações que importem em vulnerabilidade e risco. 
Parabéns a todos os Conselheiros Tutelares, por defenderem e lutarem pelos direitos das crianças e adolescentes.
Uruguaiana, 18 de novembro de 2021. 
Vereador Marcelo Lemos
Bancada do PDT
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